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I. INTRODUÇÃO

Ao longo das últimas décadas, houve sensível incremento do número de demandas envolvendo a judicialização da saúde pública, o que ensejou a edição de diversos
enunciados, recomendações e precedentes judiciais a respeito do tema.

Recentemente, o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal dos Temas 6 e 1.234 da Repercussão Geral trouxe importantes alterações no tratamento jurisprudencial de
diferentes aspectos das ações pleiteando a concessão judicial de medicamentos, e culminou na edição dos enunciados 60 e 61 da Súmula Vinculante, de observância obrigatória
pelo Poder Judiciário.

Nesse contexto, o Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São Paulo (CLISP) realizou estudos com a finalidade de auxiliar e orientar magistradas e
magistrados da Seção Judiciária de São Paulo na compreensão e aplicação dos precedentes, enunciados e recomendações a respeito do tema, resultando na elaboração de duas
Notas Técnicas: a primeira relativa à fase de conhecimento, e a segunda sobre a fase de cumprimento de decisões judiciais envolvendo essa questão. Registre-se que a cisão dos
estudos segundo a fase processual contemplada se deu com a finalidade de organização e otimização dos trabalhos, de modo que se trata de Notas Técnicas complementares
entre si, que se pretendem coerentes e que compartilham dos mesmos conceitos e propósitos.

A presente Nota Técnica tem por objetivo auxiliar a atuação judicial no cumprimento de decisões judiciais que concedem medicamentos, considerando,
especialmente, o teor da Recomendação 146 do Conselho Nacional de Justiça, de 28 de novembro de 2023, e o julgamento dos Temas 6 e 1.234 da Repercussão Geral pelo
Supremo Tribunal Federal, que resultou na edição das Súmulas Vinculantes 60 e 61.

São fatores que tornam o tema merecedor de especial atenção e justificam a atuação do Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São Paulo (CLISP): i) a
ausência de norma jurídica cogente que trate de medidas específicas para o cumprimento de decisões em matéria de saúde; ii) a profusão de precedentes, enunciados e
recomendações a respeito do tema; iii) a complexidade inerente às teses firmadas pelo Supremo Tribunal Federal; e iv) a natural dificuldade de efetivar essas ordens judiciais –
seja em razão do elevado valor do tratamento deferido ou da burocracia administrativa envolvida – apta a criar entrave ao regular andamento dos processos.

Nessa linha, a presente Nota Técnica se propõe a apresentar recomendações de boas práticas a serem observadas na efetivação de decisões judiciais que determinam
a concessão de medicamentos (registrados na ANVISA, incorporados e não incorporados na política pública do SUS), alinhadas ao que decidiu, de forma vinculante, o
Supremo Tribunal Federal, e às orientações do Conselho Nacional de Justiça, sugerindo, ao final, um fluxo de cumprimento a ser difundido com caráter de recomendação aos
magistrados.

Pretende-se simplificar essa complexa rede de precedentes, recomendações e fontes de consulta, organizando-os de forma sistematizada para orientar o magistrado ou
magistrada, de forma objetiva e clara, sobre como agir no esforço de efetivação de suas decisões, e quais cautelas adotar.

Acredita-se que esta Nota Técnica tem aptidão para produzir os seguintes efeitos positivos: a) difusão das Teses e alinhamento ao entendimento vinculante do Supremo
Tribunal Federal; b) maior efetividade prática das ordens judiciais, com aumento dos casos de efetiva entrega dos medicamentos à parte; c) incremento de segurança jurídica ao
magistrado ou magistrada que atua em matéria de saúde; d) padronização de procedimentos, com redução do tempo necessário ao cumprimento da decisão.

Importante ressaltar que o presente estudo é dirigido apenas aos casos de concessão, na via judicial, de medicamentos incorporados ou não incorporados à política

pública do SUS
[1]

, objeto dos precedentes vinculantes. Outras prestações em matéria de saúde a cargo do SUS, a exemplo de internações e procedimentos cirúrgicos, fogem ao
escopo desta Nota Técnica, mas poderão vir a ser objeto de estudo do CLISP no futuro.

Ademais, considerando que esta Nota se debruça apenas sobre a fase de cumprimento das ordens judiciais, a abordagem dos requisitos para dispensação de
medicamentos será feita apenas de forma incidental, quando tenha repercussão na etapa de cumprimento. Os requisitos para concessão judicial de medicamentos são objeto da
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Nota Técnica 25/2025 do CLISP.

 

II. CRITÉRIOS QUE NORTEIAM O CUMPRIMENTO DE DECISÕES QUE CONCEDEM MEDICAMENTOS

Respeitando-se os limites materiais desta Nota, optou-se por identificar os critérios norteadores relacionados à fase de cumprimento contidos nos precedentes
vinculantes, que constituirão os vetores interpretativos do fluxo aqui proposto.

O primeiro ponto a ser destacado se refere à prevalência da tutela específica. As decisões judiciais que determinam a concessão de medicamentos devem primar pelo
cumprimento específico da obrigação, por meio da efetiva entrega do medicamento à parte autora pelo ente público responsável pela dispensação, segundo as competências
expressamente definidas no julgamento do Tema 1.234.

A preferência pela tutela específica pode ser inferida do Tema 1.234, visto que, nos fluxos estabelecidos mediante acordo entre os entes federativos, a determinação
judicial ao fornecedor para que entregue o medicamento só ocorrerá quando houver dificuldade operacional em sua aquisição pelo ente público responsável pelo fornecimento.

A prioridade da tutela específica é extraída também da Recomendação 146/2023, do CNJ, cujas disposições foram reforçadas após o julgamento do Tema 1.234, que
faz menção expressa ao seu texto em diversas passagens do acórdão. A Recomendação prevê que a tutela específica deve ser ordenada prioritariamente ao ente competente pelo

seu cumprimento material
[2]

 e que, nas ações que tenham por objeto o fornecimento de medicamentos, deve ser privilegiado o cumprimento in natura da prestação, mediante

fornecimento administrativo ou entrega intermediada pelo juízo
[3]

.

O segundo ponto de destaque, que decorre logicamente do primeiro, é a subsidiariedade de medidas executivas substitutivas do cumprimento específico, a
exemplo do depósito, sequestro ou bloqueio de verbas públicas para aquisição dos fármacos, seguida da aquisição intermediada dos medicamentos. Embora eficazes, essas
medidas trazem ao processo inúmeros problemas, como: i) a necessidade de administração de valores pelo juízo; ii) a transferência de dinheiro público a contas particulares
(ainda que de fornecedores); iii) a necessidade de realização de uma compra direta dentro do processo judicial, sem que o Judiciário, na sua função típica, disponha dos meios e
expertise para tanto, e com perda da economia de escala própria da licitação, o que importa natural prejuízo ao erário.

Dessa forma, é recomendável que tais medidas somente sejam adotadas na impossibilidade comprovada de aquisição do medicamento pelas vias normais (licitação ou
compra direta pelo ente público) ou quando o prazo necessário para a aquisição pelo ente público seja incompatível com a urgência do caso concreto. Entende-se que o ente
público responsável pela dispensação deve informar ao juízo o prazo estimado para a aquisição, a fim de que a magistrada ou o magistrado avaliem, de acordo com a urgência
do caso, se é viável aguardar o cumprimento in natura da prestação, ou se deverão ser adotadas medidas necessárias à compra judicial do fármaco, providência que também
demanda tempo para ser efetivada.

Além de excepcionais, essas medidas devem se pautar pela eficiência, não sendo recomendáveis providências como a decretação de prisões de servidores públicos,
multas desproporcionais ou pessoais aos gestores, bloqueio de contas de servidores ou de recursos oriundos de convênios, apenas para citar alguns exemplos. Essas medidas
geralmente apresentam baixo resultado prático, sobretudo se comparadas à aquisição intermediada por ordem judicial, precedida do bloqueio ou depósito em juízo dos valores
pelo ente responsável.

O terceiro critério a ser destacado se refere à possibilidade de redirecionamento do cumprimento da obrigação para outro ente público. Conquanto o Supremo
Tribunal Federal tenha afastado a solidariedade dos entes públicos no polo passivo das ações versando sobre o objeto do Tema 1.234, foi ressalvada a possibilidade de inclusão
de Estado ou Município em demandas propostas contra a União, com a finalidade de possibilitar o cumprimento efetivo da decisão concessiva de medicamento. Esta inclusão
poderá ocorrer de ofício e não implicará responsabilidade financeira definitiva, considerada a perspectiva de ressarcimento administrativo, exposta adiante, tampouco ônus de
sucumbência do ente trazido ao processo. Trata-se de medida subsidiária, cabível quando verificado o descumprimento da ordem judicial pela União, e que demanda o respeito
ao contraditório, com intimação prévia do Estado e/ou do Município antes da adoção de medida constritiva em seu desfavor.

Registre-se, a propósito, que não há, nos precedentes vinculantes em análise, aprofundamentos a respeito da natureza jurídica do redirecionamento ou da posição
processual assumida pelo ente público a quem atribuída a obrigação. Diante deste cenário, e com a finalidade de orientar a atuação judicial com vistas à mais eficiente prestação
jurisdicional, entende-se que o ente não figura como réu na ação, dispensando-se, assim, sua citação para contestar e afastando-se sua condenação em ônus sucumbenciais.

Ainda, embora possa esclarecer questões de fato e de direito e juntar documentos úteis ao exame da matéria, não lhe cabe fazer a defesa do ato que negou o
fornecimento do medicamento, limitando-se sua atuação aos aspectos inerentes à execução da ordem judicial, sob pena de causar entrave ao cumprimento da decisão.

Consequência da possibilidade de redirecionamento do cumprimento, o quarto ponto de atenção é a sistemática de ressarcimento fundo a fundo. Se antes a forma de
ressarcimento interfederativo era motivo grande discussão, já que alguns magistrados determinavam que o encontro de contas se operasse extrajudicialmente, enquanto outros
entendiam devida a expedição de precatório em favor do ente público onerado com o cumprimento, havendo, inclusive, notícia de ações ajuizadas por Municípios contra a
União para ressarcimento das prestações de saúde que custearam, agora o ressarcimento deverá ser feito de forma direta entre os entes, fundo a fundo, inclusive com apoio de
Plataforma Nacional, a ser implementada em cumprimento ao Tema 1.234.

Entende-se que o objetivo desse mecanismo foi retirar a discussão do âmbito judicial, a fim de desburocratizar o encontro de contas e não desviar as atenções do
Judiciário, que devem se voltar para a aferição dos requisitos de concessão dos medicamentos e para a forma adequada de efetivação das ordens. Portanto, sugere-se que a
discussão seja relegada ao plano administrativo, mesmo na pendência de implementação da Plataforma Nacional.

Merece destaque, ainda, a importância da tomada de decisão informada, que tem repercussão não apenas na análise dos requisitos para concessão do medicamento -
em que é obrigatória a oitiva do NatJus, por exemplo - mas também na fase de cumprimento da decisão. É adequada a consulta a bases de dados distintas antes da adoção de
medidas para aquisição direta do fármaco, como forma de impor o menor ônus possível ao erário.

Exemplo disso é a consulta ao PMVG (Preço Máximo de Venda ao Governo) e à existência de atas de registro de preços para aquisição do medicamento, parâmetros
objetivos que devem orientar o valor de compra dos fármacos, ainda que determinados por ordem judicial. Nos termos do Tema 1.234, sob nenhuma hipótese poderá haver
pagamento judicial para compra de medicamentos em valor superior ao teto do PMVG. É desaconselhável, portanto, que o juiz acolha um dos orçamentos trazidos pela parte
autora sem consultar o PMVG, especialmente porque os preços praticados pelos fornecedores para a venda ao mercado são geralmente superiores ao parâmetro em questão.

A tomada de decisão informada exige das partes uma postura processual colaborativa no sentido de prestar informações ágeis e atualizadas sobre as providências
adotadas para cumprimento da decisão. Fora do processo, é salutar que sejam envidados esforços de cooperação institucional entre os órgãos do sistema de Justiça e a
Administração Pública no sentido de instituir canal direto de informações que interessem ao processo, a exemplo das providências adotadas pela Administração para aquisição
do fármaco, preços praticados em atas de registro de preços, e prazos estipulados nas contratações públicas para aquisição dos medicamentos.

Não menos importante, destaca-se a preocupação em causar o menor ônus possível ao erário, fruto da compreensão de que os recursos públicos são limitados e que a
tutela individual produz efeitos sistêmicos, interferindo na destinação de verbas antes alocadas para outras ações de saúde igualmente relevantes. Esta parece ser uma das razões
pelas quais o Supremo Tribunal Federal vedou a entrega de dinheiro diretamente às partes ou advogados para que estes façam a compra do medicamento, como era comum
antes do julgamento do Tema 1.234. Sob o novo paradigma estabelecido pelo STF, a compra deve ser operacionalizada pela serventia judicial diretamente junto ao fabricante ou
distribuidor, reduzindo-se, assim, o risco de fraudes e desvios.

Por fim, deve-se primar pela transparência e prestação de contas da efetiva dispensação, cabendo à parte beneficiada com a tutela trazer aos autos a comprovação de
que o medicamento foi administrado, sob pena de suspensão do tratamento, caso este seja de uso contínuo. Deve haver, ainda, monitoramento eficiente dos resultados,

especialmente quando se tratar de tratamento prolongado, de modo a justificar a manutenção da tutela
[4]

.

Firmados os critérios que orientam a fase de cumprimento da decisão concessiva de medicamentos, passa-se a tratar de forma mais específica sobre aspectos práticos
dessa etapa processual.

 

III. DO CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA ORDEM
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O resultado esperado da decisão que defere o pedido de concessão de medicamentos é o cumprimento tempestivo e in natura da obrigação, isto é, a efetiva entrega do
medicamento à parte autora no prazo assinalado.

É possível, entretanto, que a entrega do medicamento seja feita fora do prazo assinalado, mas antes que sejam adotas medidas executivas. Nessa hipótese, caso
eventualmente fixada multa por atraso na decisão que concedeu a tutela, sugere-se que o ente público seja intimado a justificar as razões do cumprimento extemporâneo da

obrigação. Sendo estas razoáveis e coerentes, pode haver afastamento da multa cominada, sob pena de dupla oneração do erário
[5]

.

Cumprida a tutela com a entrega do medicamento à parte autora, a obrigação estará satisfeita, passando-se à fase de prestação de contas e monitoramento (item VII
abaixo).

 

IV. DOS ELEMENTOS QUE PODEM FACILITAR O CUMPRIMENTO IN NATURA DA DECISÃO

Como registrado no item II, a diretriz fixada nos precedentes vinculantes em análise é que a concessão judicial de medicamentos deve ser cumprida priorizando-se o
atendimento da ordem in natura, isto é, mediante efetiva entrega do medicamento pela Administração Pública à parte autora.

De modo a facilitar essa forma de cumprimento, a Nota Técnica que trata sobre a fase de conhecimento, no tópico destinado à análise da apreciação do pedido de tutela
provisória, enumera uma série de elementos a serem contemplados na decisão concessiva de medicamentos, além de sugerir sua sistematização em um tópico-síntese com todas

as informações relevantes para a mais célere efetivação da medida.
[6]

Caso a ordem a ser cumprida não tenha sido proferida nos moldes sugeridos, recomenda-se que a decisão que dá início à etapa de cumprimento especifique, conforme
as particularidades do caso concreto, as providências adequadas à hipótese, tais como:

a . A indicação do princípio ativo do fármaco e a possibilidade de utilização de medicamentos genéricos e/ou biossimilares, caso não haja contraindicação médica
específica;

b. A determinação de reavaliação periódica da necessidade do medicamento, para casos de uso contínuo, com a exigência da apresentação de documentação médica
atualizada no prazo sugerido de 03 (três) meses;

c. A fixação de prazos razoáveis para o atendimento da demanda, sugerindo-se a consideração, segundo a urgência do caso concreto, dos parâmetros indicados pelo
Ministério da Saúde, constantes do Anexo II a esta nota.

Para tanto, sugere-se que, caso ainda não observado, seja utilizado o modelo de tópico-síntese sugerido na Nota Técnica de conhecimento, aqui também reproduzido no
Anexo I a esta nota.

Por fim, concebe-se a possibilidade de autorizar, desde logo, o cumprimento da ordem mediante depósito dos valores necessários à compra do medicamento por meio
do procedimento de aquisição intermediada, o que deve ser adotado apenas a título subsidiário, quando devidamente motivada a impossibilidade concreta de fornecer o fármaco

nos prazos estipulados e à luz da urgência do caso concreto, conforme estabelece a Recomendação 146/2023 do CNJ[7].

 

V. PROCEDIMENTO EM AUTOS APARTADOS

Uma vez deferida a tutela provisória, recomenda-se que magistradas e magistrados avaliem a conveniência de instaurar um procedimento apartado de

cumprimento, nos moldes do cumprimento provisório da sentença,
[8]

 a fim de evitar que questões envolvendo a efetivação da medida obstruam a regular tramitação do
processo de conhecimento.

As medidas executivas implicam a adoção de providências com potencial de dificultar o andamento natural do processo. Assim, a distribuição de incidente em apartado
para cumprimento da tutela permite que o processo siga seu curso natural, com possibilidade prolação de sentença e remessa ao Tribunal, em caso de recurso, sem prejudicar o
cumprimento da ordem judicial.

 

VI. DO NÃO CUMPRIMENTO ESPONTÂNEO DA ORDEM

No caso de não cumprimento da obrigação específica, devem ser adotadas medidas executivas destinadas à aquisição do medicamento com intermediação judicial.

VI.1. Consultas prévias

A Recomendação CNJ 146 contempla o acesso direto do Poder Judiciário a informações relevantes para o direcionamento da decisão concessiva de fármacos, como a

existência e teor de ata de registro de preços
[9]

 e o andamento de processos de aquisição de medicamentos,
[10]

 por meio de consulta a plataformas específicas ainda
pendentes de implementação.

Enquanto não disponível o acesso direto às informações indicadas, entende-se que é dos réus o ônus de trazer aos autos tais informações, por se tratar de matéria de
defesa.

Os precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal, contudo, tornam impositiva a consulta ao PMVG para fins de determinação do valor máximo a ser

destinado ao custeio do medicamento em questão, disponível no Painel de Consulta de Preços e Medicamentos disponibilizado pela CMED
[11]

.

Tais consultas servem para delimitar o preço da prestação a cargo do ente público demandado, que servirá de base para a determinação de bloqueio ou o depósito
judicial do valor necessário à aquisição intermediada pelo juízo.

Vale ressaltar que o magistrado deve se orientar pelo menor valor, seja o PMVG, seja o consignado em ata de registro de preços. Nos termos do Tema 1.234, em
nenhuma hipótese, poderá haver aquisição intermediada por preço superior ao PMVG, o que atribui a esta consulta o caráter imprescindível.

Em relação ao PMVG, o Supremo esclareceu que a compra pública deverá observar a alíquota de ICMS correlata àquela Unidade Federativa em que houver o

medicamento, de modo que a aplicação da alíquota zero serve apenas para efeito de fixação da competência, não para a aquisição intermediada pelo juízo
[12]

.

VI.2 Decisão que inicia o procedimento de aquisição intermediada
[13]

Após as consultas, recomenda-se a prolação de decisão que inicia o procedimento de aquisição intermediada do medicamento, composta dos seguintes elementos
mínimos:

i) indicação do PMVG consultado e, se houver, do preço praticado em ata de registro de preços, a fim de delimitar o parâmetro de valor para bloqueio ou
depósito judicial, observado o menor preço;
ii) caso não haja informação sobre o andamento do processo administrativo de compra do medicamento, intimação da União para que informe nos autos
as providências concretamente adotadas para cumprimento da decisão, indicando data provável de conclusão e, sendo o caso, disponibilize acesso
externo ao sistema SEI que trata do cumprimento da decisão;
iii) intimação da União para que realize o depósito em juízo dos valores, observado o parâmetro definido no item “i”.

Convém registrar, a esse respeito, que o recurso ao sistema Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário é ineficaz na busca por valores da União, uma vez que seus
recursos financeiros são centralizados na Conta Única do Tesouro Nacional, vinculada ao Banco Central, que não é atingido por ordens emitidas por meio do Sisbajud.

Segundo informação do Ministério da Saúde, o prazo médio estipulado pela União para realização do depósito é de 17 (dezessete) dias, contados da data de
recebimento da comunicação da AGU. Assim, recomenda-se que seja fixado prazo não inferior a 20 (vinte) dias para cumprimento dessa decisão.
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Caso se trate de medicamento de uso contínuo, sugere-se que o valor a ser depositado leve em conta o necessário para 3 (três) meses de tratamento
[14]

. Após esse
prazo, caberá à parte trazer nova prescrição que descreva os resultados do tratamento nos três primeiros meses e justifique a necessidade de continuidade. Caso o ente público
ainda não tenha providenciado a aquisição nesse ínterim, deverá ser feito novo depósito nos autos.

Vale ressaltar que o depósito para os três primeiros meses de tratamento não exime a União de dar continuidade às providências administrativas para cumprimento in
natura da ordem judicial no caso de tratamentos contínuos, cuja expectativa é de que perdurem para além dos três meses iniciais.

Sugere-se também que na decisão que dá início ao cumprimento não haja imposição de multas pessoais a gestores ou decretação de prisão de servidores públicos
[15]

.

Entretanto, é aconselhável avaliar a conveniência e utilidade de impor multa ao próprio ente público, no caso em que este não preste as informações requisitadas e/ou
deixe de depositar em juízo os valores determinados ou de informar conta para bloqueio no prazo assinalado.

Entende-se que a praxe de apresentação de 3 (três) orçamentos pela parte autora perdeu grande parte de sua eficácia, uma vez que há vinculação necessária do
magistrado ou magistrada ao PMVG, que pode ser consultado diretamente, sem prejuízo das atas de registro de preços. Eventuais orçamentos obtidos pela parte muito
provavelmente serão superiores ao preço de venda ao governo, já que o teto de venda ao consumidor (PMC) é mais elevado que o PMVG.

Em todo caso, fica a critério do magistrado requisitar que a parte traga aos autos tais orçamentos, ciente de que isso não dispensará a consulta ao PMVG, que
constitui o teto para aquisição judicial do fármaco, nos termos do precedente vinculante do Supremo.

VI.3. Possíveis posturas dos réus

Decorrido o prazo assinalado na decisão que deu início à fase de cumprimento, cogita-se os seguintes cenários:

iv) O ente público comprova que cumpriu a determinação, ainda que tardiamente. Nesse caso, a parte autora deve ser intimada para se manifestar e,
confirmando o recebimento do fármaco, passa-se à fase de prestação de contas e monitoramento, cabendo ao magistrado avaliar a execução de
eventual multa cominada pelo descumprimento do prazo, nos termos do item III;

 
v) O ente público informa prazo razoável para conclusão do processo administrativo de aquisição do fármaco, não superior aos prazos sugeridos pelo

Ministério da Saúde como mínimos para cumprimento de determinação judicial. Nesse caso, recomenda-se que o juiz avalie a urgência do caso
concreto, de modo a verificar se é viável aguardar o prazo para entrega do fármaco pelo ente público, tendo em mente que a aquisição do
medicamento pela via judicial também demandará tempo para ser concluída. Caso entenda que o prazo é demasiado extenso, caberá dar
seguimento à aquisição intermediada pelo juízo.

 
vi) O ente público não indica prazo para conclusão do processo administrativo de aquisição ou indica prazo muito extenso, mas efetua o depósito do

valor indicado na decisão anterior ou indica conta bancária para bloqueio. Nessa hipótese, cabe ao juízo dar imediato seguimento à aquisição
intermediada (item VI.4, abaixo);

 
vii) O ente público não indica prazo, indica prazo muito extenso e não efetua o depósito, tampouco indica conta bancária para bloqueio. Nessa

situação, sem prejuízo de o magistrado avaliar a conveniência de reiterar a ordem, pode-se passar ao redirecionamento do cumprimento da
obrigação para outro ente público, ainda que este não integre o processo (item VI.5, abaixo).

 

VI.4. Aquisição intermediada

A aquisição intermediada consiste na compra do medicamento por determinação judicial diretamente do fabricante/distribuidor com utilização dos recursos depositados

em juízo pelo ente público ou obtidos por meio de bloqueio/sequestro
[16]

.

Reitere-se que é vedada a entrega do dinheiro à parte para que efetue, ela mesma, a compra do medicamento, por estar em desacordo com o precedente

vinculante
[17]

. A aquisição deve ser operacionalizada pela serventia judicial junto ao fornecedor, conforme decidiu o Supremo no Tema 1.234.

Por isso, entende-se que cabe à Secretaria do juízo adotar as providências necessárias junto ao fabricante/distribuidor a fim de efetivar a medida. É salutar que a

operacionalização da compra judicial não envolva postos de medicamentos, unidades volantes, farmácias ou drogarias
[18]

, ainda que a parte tenha anexado aos autos
orçamentos dessas empresas para embasar seu pedido.

Visando à melhor operacionalização da medida, o CLISP empreendeu diálogo com representantes das indústrias farmacêuticas, que resultou na elaboração de um
procedimento especial para a aquisição intermediada de medicamentos por ordem judicial, cujo regramento está pormenorizado no Anexo III desta Nota Técnica.

O procedimento, que deve ser iniciado quando os valores suficientes à aquisição do medicamento já estiverem à disposição do Juízo, tem a finalidade de facilitar a
realização da compra diretamente de fabricantes ou distribuidores identificados a partir de contato com os sindicatos consultados, e segue, em síntese, as etapas descritas a
seguir.

Primeiro, a Secretaria da Vara consolida os dados relevantes, indicadas em Portaria Conjunta assinada pelo CLISP e as entidades de classe das indústrias
farmacêuticas, e os encaminha por e-mail aos Sindicatos consultados, que responderão, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, indicando todos os fabricantes e
distribuidores habilitados a cumprir a decisão judicial no prazo nela assinalado, observado o PMVG.

Em seguida, a Secretaria realiza contato direto com o fornecedor/distribuidor selecionado conforme os critérios acordados e transmite a ordem de entrega do
medicamento, com todas as suas especificações.

Cabe ao fabricante ou distribuidor trazer aos autos documento fiscal e comprovante de entrega do fármaco, após o que será determinada a expedição de ofício de
transferência eletrônica para a respectiva conta bancária, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas.

Na hipótese de haver resistência do fornecedor em vender o fármaco pelo PMVG, sugere-se a adoção de medidas processuais para assegurar a efetividade da ordem

judicial
[19]

, a exemplo da imposição de multa, sem prejuízo da comunicação à CMED e ao Ministério Público Federal. Isso porque o fornecedor está vinculado aos limites
estabelecidos pela CMED, equiparando-se a aquisição intermediada pelo juízo à compra pelo governo para todos os fins.

Comprovada a entrega do medicamento, deve ser intimada a parte autora para que faça a retirada ou compareça à unidade de saúde para que o medicamento lhe seja
administrado, se for o caso.

Por fim, realizada a entrega à parte e o pagamento ao fornecedor, passa-se à etapa de prestação de contas e monitoramento (item VI abaixo);

 

VI.5. Redirecionamento

Trata-se de providência que dirige a obrigação de entrega do medicamento a ente público que não era originalmente responsável, segundo as regras de atribuição do
SUS.

Pelo que se extrai do acórdão do Tema 1.234, o redirecionamento é medida adotada caso haja impossibilidade de fornecimento pelo ente público originariamente
responsável. Embora se possa inferir o caráter subsidiário da providência, não há necessidade de esgotamento de medidas executivas ou mandamentais em face da União

para que haja redirecionamento da obrigação, conforme esclareceu o STF no julgamento dos embargos de declaração
[20]

, cabendo ao magistrado avaliar a urgência da
situação e o risco de dano irreparável que não possa aguardar o cumprimento pelo ente prioritariamente responsável.

O redirecionamento pode ser feito tanto a ente público que já ocupe o polo passivo – o que será mais comum nas ações propostas antes do julgamento do Tema 1.234 –
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quanto a ente público que não faça parte do processo, cabendo ao juiz, nesse caso, promover sua inclusão no feito para possibilitar o cumprimento efetivo da decisão.

Aconselha-se que o redirecionamento leve em consideração a capacidade econômica do ente público frente ao valor do tratamento, evitando-se que obrigações de
elevado valor sejam dirigidas a municípios de pequeno e médio porte, uma vez que para estes o custeio do fármaco pode ocasionar relevante desajuste orçamentário,
prejudicando a prestação de serviços básicos de saúde.

Recomenda-se que decisão que determina o redirecionamento do cumprimento da obrigação determine a prévia manifestação do ente público antes da adoção de
medidas como o bloqueio de ativos, a fim de estabelecer o contraditório. Assim, é salutar que o ente seja intimado para que tome ciência do redirecionamento, bem como para
que providencie a entrega do medicamento no prazo assinalado, realize o depósito do valor equivalente ou indique conta bancária para o bloqueio, ciente de que o ressarcimento
será feito pelo ente originalmente responsável, fundo a fundo.

Adotando-se a premissa de que o mero redirecionamento da obrigação não enseja a atribuição ao ente da posição de réu na ação, entende-se que não é o caso de
determinar sua citação para contestar. O ressarcimento dos valores despendidos para cumprimento da tutela ocorrerá fora do processo, na via administrativa, como abordado no
tópico seguinte.

Caso não entregue o medicamento, hão de ser adotadas, agora em face do ente para o qual foi redirecionada a obrigação, as medidas de aquisição intermediada do
fármaco (vide item anterior), que têm como antecedente necessário o depósito ou bloqueio dos valores para aquisição, seguindo-se o contato direto com laboratório/fornecedor.

É possível que o ente público para o qual o cumprimento foi direcionado inaugure discussão sobre sua responsabilidade em fornecer o fármaco, apontando para as
competências da União definidas no Tema 1.234, especialmente quando haja inclusão de ofício na fase de cumprimento. Não obstante, deve ser afirmado desde logo que o
redirecionamento não infringe as competências delineadas no precedente vinculante, seja porque se trata de medida orientada à efetivação da ordem judicial expressamente
prevista no Tema 1.234, seja porque haverá o ressarcimento ulterior fundo a fundo, de modo que o ônus financeiro decorrente do redirecionamento será suportado pelo ente
originalmente responsável pela entrega do fármaco.

Diante disso, entende-se que tal discussão não impede a adoção de medidas efetivas de cumprimento em face do ente recém incluído no processo.

Registre-se novamente que a inclusão de ente público que não integrava o processo antes da fase de cumprimento não importará ônus da sucumbência.

VI.6. Ressarcimento fundo a fundo

O cumprimento da prestação por ente público diverso do responsável segundo as regras de atribuição do SUS implicará o dever de ressarcimento dos valores
despendidos, a ser cumprido fora do processo, ainda que não tenha sido instituída a Plataforma prevista pelo STF no Tema 1.234 para viabilizar sua efetivação.

Aconselha-se que a discussão sobre ressarcimento não seja trazida ao processo, pois o mecanismo foi objeto de acordo interfederativo no Tema 1.234, homologado
pelo Supremo com eficácia vinculante, não só para o Poder Judiciário, mas também para a Administração Pública de todos os entes federativos (Súmulas Vinculantes 60 e 61).

VII. PRESTAÇÃO DE CONTAS E MONITORAMENTO

Tanto no cumprimento espontâneo da ordem judicial, quanto nas hipóteses de aquisição do fármaco intermediada pelo juízo, precedidas ou não de redirecionamento da
obrigação, a prestação de contas e o monitoramento são etapas necessárias do fluxo de cumprimento das ordens judiciais.

Em relação ao laboratório/fabricante que entrega o medicamento por ordem judicial, a prestação de contas ocorre previamente à ordem de transferência dos valores,
cabendo ao terceiro juntar aos autos comprovante de entrega e nota fiscal, sob pena de retenção do pagamento.

Em relação à parte autora, a prestação de contas tem a finalidade de comprovar a efetiva utilização do medicamento e monitorar seus resultados.

Assim, a decisão que determina a prestação de contas deverá intimar a parte autora a comprovar
[21]

: i) o recebimento do medicamento; ii) a administração do fármaco,
por meio de prontuário ou equivalente, no caso de medicamentos injetáveis ou que demandem forma específica de administração; iii) tratando-se de medicamentos de uso

contínuo, a apresentação periódica (a cada 3 meses) de prescrição, exames e relatórios médicos para fins de monitoramento dos resultados do tratamento judicializado.
[22]

A parte deve ser intimada a informar ao juízo, imediatamente, caso haja alteração na prescrição médica que implique suspensão total ou parcial do tratamento ou

modificação da posologia, sob pena de ter que restituir o custo do medicamento recebido, além de responder por multa pela prática de ato atentatório à dignidade da justiça 
[23]

A ausência de prestação de contas pela parte autora acarretará suspensão do fornecimento do medicamento e a obrigação de devolver os valores equivalentes,

corrigidos monetariamente
[24]

.

Ademais, o abandono do tratamento – assim considerada a não retirada injustificada do medicamento por mais de 3 meses consecutivos – implicará suspensão das

aquisições, sem prejuízo da suspensão ou extinção do processo e da determinação de reparação ao ente público
[25]

Com a implementação da Plataforma Nacional prevista no Tema 1.234, o monitoramento deverá ser feito por meio dela.

 

VIII. ENCAMINHAMENTOS

Por fim, para viabilizar a análise das instâncias competentes acerca da presente Nota Técnica, o Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São Paulo
delibera pela adoção das seguintes medidas:

a) Encaminhar esta Nota Técnica à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e à Comissão de Gestão das Ações de Direito da Saúde no âmbito da
Justiça Federal da 3ª Região;

b) Cientificar a Direção do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, a fim de divulgar os resultados alcançados entre Magistrados e Magistrados que atuam na Justiça
Federal da 3ª Região, de modo a disseminar os trabalhos do CLISP;

c) Compartilhar a presente Nota Técnica com o Centro Local de Inteligência da Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul;

d) Remeter esta Nota Técnica ao Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, com base no art. 11, inciso I, da Resolução CJF n. 499/2018, para os
encaminhamentos que julgar adequados em âmbito nacional;

e) Providenciar a sistematização dos procedimentos sugeridos nesta Nota Técnica em fluxograma elaborado via Bizagi ou outra ferramenta de mapeamento de
processos de trabalho.

 

IX. ANEXOS

1. ANEXO I – Tópico Síntese;

2. ANEXO II – Tabela de prazos parâmetros do Ministério da Saúde;

3. ANEXO III – Portaria CLISP n. 001/2025, que institui o procedimento de aquisição intermediada de medicamentos;

4. ANEXO IV – Modelos de decisões.

ANEXO I
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TÓPICO-SÍNTESE

(Nota Técnica CLISP n. XX/2025)

 

Nome do paciente:

CPF:

Data de nascimento:

Nome do representante legal (se o caso):

CPF do representante legal (se o caso):

Endereço atualizado:

Telefone atualizado:

Doença (com CID):

Medicamento:

Princípio ativo:

Receita médica atualizada (validade de 6 meses): (inserir imagem ou link de acesso)

Prazo de tratamento (limitado a 3 meses):

Autoriza fornecimento de genérico/biossimilar: ( ) Sim ( ) Não

Entrega in natura: ( ) Sim ( ) Não

Prazo para entrega:

Possibilidade subsidiária de depósito: ( ) Sim ( ) Não

Valor do depósito p/ até 3 meses (limitado ao PMVG):

Prazo para depósito:

 

 

 

ANEXO II

 

 
 

PRAZOS PARÂMETROS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS DE
MEDICAMENTOS

 
 

Medicamentos em estoque
Até 5 dias úteis para entrega, considerando
a pronta disponibilidade nos almoxarifados
do Ministério da Saúde

Medicamentos sem estoque disponível, e
em situação de emergência

A t é 90 dias, prazo necessário para
realização do processo de contratação direta
por dispensa de licitação

Medicamentos sem estoque, com mais de
um fornecedor

A t é 90 dias, período estimado para
aquisição

Medicamentos sem estoque disponível e
quando inviável a competição entre

fornecedores

Entre 180 a 270 dias, prazo necessário para
realização do processo de contratação direta
por inexigibilidade de licitação

Medicamento com ata de registro de preços
vigente

Até 30 dias, prazo necessário para emissão
da ordem de fornecimento

 

 

Anexo III

PORTARIA CLISP N. 001/2025

 

Institui o procedimento de aquisição intermediada de medicamentos por ordem judicial nas Varas Federais da Seção Judiciária de São Paulo

 

Os doutores FERNANDA SOUZA HUTZLER, Coordenadora do Centro Local de Inteligência da Seção Judiciária de São Paulo, GABRIEL HILLEN ALBERNAZ
ANDRADE, Coordenador-Adjunto, FERNANDO CALDAS BIVAR NETO, Juiz Federal Substituto membro e DAVID GOMES DE BARROS SOUZA, Juiz Federal
Substituto membro, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, e

 

CONSIDERANDO as teses firmadas pelo Supremo Tribunal Federal nos Temas n. 6 e 1.234 da Repercussão Geral e a edição das Súmulas Vinculantes n. 60 e 61;

 

CONSIDERANDO os trabalhos empreendidos pelo CLISP na elaboração de Notas Técnicas para orientar e auxiliar os magistrados na aplicação prática de referidos
precedentes, nas fases processuais de conhecimento e execução;
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CONSIDERANDO o aspecto preferencial do cumprimento in natura da obrigação de fornecimento de medicamentos por ordem judicial e a subsidiariedade do procedimento
de aquisição intermediada;

 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar fluxo padronizado para a aquisição intermediada de medicamentos, de forma a obter o célere cumprimento da obrigação de fazer;

 

CONSIDERANDO que a atuação do Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos (SINDUSFARMA) e da Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa
(INTERFARMA) na execução do Projeto tem o objetivo de auxiliar as partes processuais no cumprimento de decisões judiciais para atendimento de demandas sociais em
saúde;

 

CONSIDERANDO as tratativas realizadas entre o Centro Local de Inteligência da Justiça Federal de São Paulo (CLISP), o Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos
(SINDUSFARMA) e a Associação da Indústria Farmacêutica de Pesquisa (INTERFARMA).

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Fica instituído o procedimento de Aquisição Intermediada de medicamentos por ordem judicial, aplicável à Seção Judiciária de São Paulo.

 

Parágrafo único. O procedimento de Aquisição Intermediada tem caráter facultativo, mediante adesão voluntária por quaisquer unidades jurisdicionais da Seção Judiciária de
São Paulo

 

Art. 2º. O procedimento de Aquisição intermediada consiste na compra do medicamento por determinação judicial diretamente do fabricante/distribuidor, com utilização dos
recursos depositados em juízo pelos entes públicos ou obtidos mediante bloqueio/sequestro.

 

Parágrafo único. O procedimento de Aquisição Intermediada deve ser aplicado em caráter subsidiário, pressupondo o descumprimento da obrigação de fazer pelos entes
federativos, pela inobservância dos prazos judicialmente fixados para a prestação in natura do medicamento deferido, ou a inviabilidade de aguardar os trâmites administrativos
para aquisição dos medicamentos à vista das peculiaridades do caso concreto.

 

Art. 3º. Havendo valores disponíveis para início da Aquisição Intermediada, incumbe às Varas Federais consolidar as seguintes informações:

I. denominação do princípio ativo concedido e respectiva dosagem;
II. quantidade necessária para o período de até 3 (três) meses de tratamento;
III. local de residência do paciente;
IV. eventual necessidade de administração do medicamento em sede hospitalar;
V. prazo determinado para entrega no local indicado

 

Art. 4º. Em poder das informações indicadas no art. 3º, a Secretaria da Vara encaminhará e-mail aos endereços eletrônicos medicamentos.trf3@interfarma.org.br e
medicamentos.trf3@sindusfarma.org.br, requisitando:

I. o nome e os dados de contato de todos os fabricantes e distribuidores do medicamento que estão habilitados a cumprir a decisão judicial no prazo nela assinado, para que o
fármaco seja entregue pela empresa fornecedora na unidade pública de dispensação mais próxima do endereço do paciente ou em outro local determinado pelo juízo;

II. informar se o medicamento depende de forma especial de acondicionamento e/ou administração;
III. valor de venda do medicamento apresentados por todos os fornecedores/distribuidores, cientes de que o valor não poderá ultrapassar o Preço Máximo de Venda ao Governo

(PMVG) ou o patamar constante de ata de registro de preços vigente com o Ministério da Saúde, de modo a viabilizar aquisição pelo menor valor.

Parágrafo único. Em respeito à legislação brasileira, especialmente, mas não se limitando, à Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e Lei Federal nº 12.529/2011 (Lei de Defesa
da Ordem Econômica), o SINDUSFARMA e a INTERFARMA se comprometem a descartar em definitivo todos os dados pessoais e econômicos que venham a ter contato na
execução deste procedimento, no prazo máximo de até 90 (noventa) dia, a partir da conclusão de sua atuação em um caso concreto.

 

Art. 5º. O SINDUSFARMA e a INTERFARMA se comprometem a encaminhar todos os dados requisitados e a contatar as unidades judiciárias responsáveis sobre o
andamento das solicitações, de modo a sanar eventuais dúvidas sobre o cumprimento correto das obrigações.

 

Parágrafo primeiro. As requisições indicadas no art. 4º deverão ser atendidas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar do recebimento do e-mail, ressalvada a
solicitação de prazo adicional para respostas diante da complexidade de cada caso, a ser deferida de forma excepcionalíssima.

 

Art. 6º. Recebidos os dados, caberá à Vara Federal ou ao Juizado Especial Federal contatar diretamente o fabricante/distribuidor do medicamento constante da lista informada,
dando preferência àquele que apresentou o menor valor de venda, em sendo o caso, para determinar a entrega do fármaco em endereço a ser informado pelo juízo, condição
necessária para que o valor da aquisição seja transferido ao vendedor.

 

Parágrafo primeiro. Caberá ao fabricante/distribuidor apresentar nos autos o documento fiscal e o comprovante de entrega do fármaco, a qual deverá ser feita ao órgão público
responsável pela dispensação de medicamentos por ordem judicial na sede do domicílio da parte autora ou no local mais próximo.

 

Parágrafo segundo. Comprovada a entrega do medicamento, será determinada a expedição de ofício de transferência eletrônica para a conta bancária indicada pelo
laboratório/fabricante, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas;

 

Parágrafo terceiro. Havendo mais de um fabricante ou distribuidor que tenha disponibilidade de cumprimento tempestivo da ordem judicial, e que comercialize o
medicamento pelo mesmo preço, caberá à Secretaria da Vara arguir com as empresas eventual concessão de desconto sobre o preço inicialmente indicado.

 

Parágrafo quarto. Não havendo redução de preço por qualquer dos distribuidores indicados na resposta, a escolha ficará a cargo do magistrado oficiante.

 

Art. 7º. Concluída a Aquisição Intermediada, a parte autora será intimada para que faça a retirada do fármaco ou compareça à unidade de saúde para que o medicamento lhe
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seja administrado, se for o caso.

 

Art. 8º. Em nenhuma hipótese será adquirido medicamento em valor superior ao constante do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) fixado pela Câmara de Regulação
do Mercado de Medicamentos (CMED).

 

Art. 9º. Todas as tratativas entre as Varas Federais, o SINDUSFARMA e a INTERFARMA serão acompanhadas pelo CLISP, que deverá ser copiado nos e-mails trocados
(clisp@trf3.jus.br), ficando o Centro disponível para sanar quaisquer dúvidas que surgem ao longo da efetivação da aquisição intermediada.

 

Art. 10. Durante a duração do procedimento, o SINDUSFARMA e a INTERFARMA se comprometem a processar até 10 (dez) requisições semanais feitas nos moldes da
presente Portaria, sem prejuízo de eventual incremento deste número, a critério do SINDUSFARMA e da INTERFARMA.

 

Parágrafo único. Havendo esgotamento do número de pedidos semanais, deverão o SINDUSFARMA e a INTERFARMA comunicar imediatamente o CLISP para que este dê
ciência às Varas Federais.

 

Art. 11. O procedimento terá duração inicial de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado a critério dos participantes.

 

Art. 12. Faculta-se as partes o encerramento antecipado do procedimento mediante comunicação prévia de 10 (dez) dias.

 

Art. 13. Este procedimento entre em vigor na data de sua assinatura.

Anexo IV

 

MODELO DE DECISÃO QUE INICIA O PROCEDIMENTO DE AQUISIÇÃO INTERMEDIADA

 

DECISÃO

Trata-se de ação em que foi determinada a entrega do medicamento (ESPECIFICAR) à parte autora no prazo de (ESPECIFICAR).

Decorrido o prazo, a autora alega que não recebeu o fármaco e a parte ré não comprovou que cumpriu a ordem judicial.

Diante do não cumprimento espontâneo da ordem, dou início ao procedimento de aquisição intermediada do medicamento.

O procedimento irá se desenvolver em autos apartados, a fim de permitir o regular andamento do processo.

Em consulta ao Painel de Consulta de Preços e Medicamentos disponibilizado pela CMED realizada na data de hoje
[26]

, verifico que o preço máximo ao governo
(PMVG) para o medicamento é R$ xxx, de modo que o valor necessário para os três primeiros meses de tratamento, observada a decisão concessiva e a prescrição médica, é R$
xxx.

Assim, o depósito em juízo dos valores necessários à aquisição do medicamento levará em conta os valores acima, ressalvada a comprovação de preço inferior

praticado em ata de registro de preços vigente, a cargo da União
[27]

.

Diante do exposto, determino:

i) à Secretaria, a instauração de procedimento apartado de cumprimento da decisão no sistema PJe, associado a este processo, a ser instruído com cópia desta decisão, da

decisão que concedeu a tutela de urgência, da prescrição médica atualizada e dos documentos pessoais da parte autora
[28]

;
 

ii) a intimação da União para que, no prazo de 20 (vinte) dias:
 
a) providencie o depósito da quantia necessária para os três primeiros meses de tratamento (R$ xxx) em conta judicial vinculada ao processo, ficando ciente de
que esta determinação não a isenta da obrigação de providenciar o cumprimento in natura da obrigação, ainda que para os meses subsequentes de tratamento;
 
b) indique, se for o caso, a existência de ata de registro de preços vigente com valor inferior ao do PMVG, caso em que o depósito em juízo deverá levar em
consideração o menor preço;
 
c) informe as providências concretamente adotadas para cumprimento da decisão, indicando data provável de conclusão e, sendo o caso, disponibilize acesso
externo ao processo SEI que trata do cumprimento da decisão;
 

Fixo multa diária de R$ xxxx para o descumprimento das obrigações indicadas nos itens “a” e “b”, com fundamento no artigo 537 do Código de Processo Civil.

Com a comprovação do depósito, venham os autos conclusos para aquisição do medicamento junto aos fornecedores, observado o Anexo III, da Nota Técnica Nº
26/2025 do CLISP.

Publique-se. Intimem-se.

 

Local, data.

Juiz/Juíza Federal

 

 

 

DECISÃO QUE DÁ SEGUIMENTO À AQUISIÇÃO INTERMEDIADA APÓS O DEPÓSITO EM JUÍZO

 

DECISÃO

Trata-se de ação em que foi determinada a entrega do medicamento (ESPECIFICAR) à parte autora no prazo de (ESPECIFICAR).

Em cumprimento à decisão de ID XXX, a União efetuou o depósito em juízo dos valores necessários à aquisição do medicamento intermediada pelo juízo junto aos
fabricantes/distribuidores.
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Considerando depósito em juízo e o fluxo de cumprimento preconizado na Nota Técnica Nº 26/2025 do CLISP, providencie a Secretaria o contato direto por e-

mail com o(s) representante(s) da indústria farmacêutica (SINDUSFARMA/INTERFARMA),
[29]

 requisitando resposta no prazo de 48h úteis com indicação dos
fabricantes e distribuidores habilitados a entregar o medicamento, observado o preço teto (R$ xxxx) indicado na decisão.

Com a resposta, providencie a Secretaria o contato direto com o fabricante/distribuidor do medicamento que apresentou proposta de menor valor,
preferencialmente pelo endereço eletrônico indicado, intimando-o para que providencie a entrega do fármaco.

Na ocasião, caberá à Secretaria informar ao fabricante/distribuidor que o medicamento deverá ser entregue no prazo de xxx dias, diretamente ao órgão público
responsável pela dispensação de medicamentos por ordem judicial na sede do domicílio da parte autora ou no local mais próximo.

Informe-se, ainda, que o fabricante/distribuidor deverá apresentar ao juízo comprovante de entrega do medicamento e respectiva nota fiscal, além de indicar conta
bancária para transferência dos valores.

Com a informação de entrega, intime-se a parte autora para que providencie a retirada do medicamento ou agende junto ao órgão público responsável dia e hora
para administração do fármaco.

Comprovada a entrega do medicamento, deverá a Secretaria providenciar a transferência eletrônica para a conta bancária indicada pelo laboratório/fabricante no
prazo de 72h.

Publique-se. Intimem-se.

 

Local, data.

Juiz/Juíza Federal

 

[1]
 Para esclarecimentos sobre o significado de alguns termos técnicos empregados nesta Nota, como o conceito de medicamento não incorporado, remete-se o leitor ao glossário contido na Nota Técnica

CLISP n. 25/2025, que trata sobre a fase de conhecimento de ações judiciais de concessão de medicamentos.
[2]

 Recomendação 146/2023, Art. 3º. A tutela específica deve ser ordenada prioritariamente ao ente público competente pelo seu cumprimento material, observada a repartição de competências estabelecida
na Lei nº 8.080/1990, e nas respectivas normas infralegais. (…)
[3]

 Recomendação 146/2023, Art. 6º. Nas ações que tenham por objeto o fornecimento de medicamentos, insumos e tratamentos de saúde, será privilegiada a tutela específica, consistente no cumprimento in
natura da prestação, mediante fornecimento administrativo ou entrega intermediada pelo juízo.
[4]

 Nesse sentido o enunciado n. 2 do Fórum Nacional do Judiciário Para a Saúde – FONAJUS: Concedidas medidas judiciais de prestação continuativa, em tutela provisória ou definitiva, é necessária a
renovação periódica do relatório, com definição de metas terapêuticas a fim de avaliar a efetividade do tratamento e adesão do paciente e prescrição médicas, a serem apresentados preferencialmente ao
executor da medida, no prazo legal ou naquele fixado pelo julgador como razoável, considerada a natureza da enfermidade, de acordo com a legislação sanitária (Portaria SVS/MS nº 344/98), sob pena de
perda de eficácia da medida.
[5]

 CPC, Art. 537, § 1º, I. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento, modificar o valor ou a periodicidade da multa vincenda ou excluí-la, caso verifique que: [...] o obrigado demonstrou cumprimento
parcial superveniente da obrigação ou justa causa para o descumprimento.
[6]

 Nota Técnica CLISP n. 25/2025, Anexo II.
[7]

Recomendação 146/2023, Art. 6º. Nas ações que tenham por objeto o fornecimento de medicamentos, insumos e tratamentos de saúde, será privilegiada a tutela específica, consistente no cumprimento in
natura da prestação, mediante fornecimento administrativo ou entrega intermediada pelo juízo.
[8]

 CPC, Art. 522. O cumprimento provisório da sentença será requerido por petição dirigida ao juízo competente.
[9]

 O art. 4º, §3º, da Recomendação 146/2023 do CNJ prevê que os Comitês Executivos de Saúde do FONAJUS informarão as plataformas nas quais as informações de atas de registro de preço podem ser
consultadas. Segundo informação do Ministério da Saúde, na data da elaboração desta nota existem dezesseis medicamentos em atas de registro de preços, acessíveis por meio do link
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
[10]

 O art. 5º, §3º, da Recomendação 146/2023 prevê que a União disponibilizará aos juízes a consulta aos processos de aquisição de medicamentos que sejam de sua competência, mediante acesso externo.
[11]

A consulta está disponível no seguinte endereço eletrônico: https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2FmMjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29
[12]

 Conforme Embargos de Declaração (RE 1366243 ED-sextos), cujo acórdão foi publicado em 05/02/2025.
[13]

 O Anexo V desta Nota Técnica contém sugestão de minuta de decisão que inicia o procedimento de aquisição intermediada
[14]

 Recomendação 146/2023 do CNJ. Art. 8º Em caso de impossibilidade ou não cumprimento da decisão judicial via fornecimento administrativo, na ausência de outros critérios ou de indicação de prazo
necessário pelo ente público responsável para cumprimento da ordem judicial, em caso de prestação continuada, recomenda-se ao juízo determinar o depósito para aquisição do bem suficiente para 3 (três)
meses de tratamento, renovando a determinação por iguais períodos até que ocorra a continuidade do tratamento com o fornecimento administrativo, observadas as regras atinentes à prestação de contas.
[15]

 Recomendação 146/2023 do CNJ, Art. 10º, §5º. Deve-se evitar a decretação de prisão de servidores públicos, nos termos do que decidido no Tema 84 do Recurso Repetitivo do Superior Tribunal de
Justiça, e recomenda-se que não sejam fixadas multas pessoais a gestores ou que, na hipótese de serem estabelecidas, que guardem proporcionalidade, nos termos dos Enunciados nº 74 e 86 do Fonajus.
[16]

 O Anexo V desta Nota Técnica contém sugestão de minuta de decisão que, após o depósito dos valores em juízo, dá seguimento à aquisição intermediada na forma do Anexo III.
[17]

 Esse ponto foi reforçado pelo STF no julgamento dos Embargos de Declaração, no seguinte sentido: “(...) não se contemplou nos acordos ou nos fluxos a possibilidade de entrega de numerário ou
medicamento diretamente pelo fornecedor privado ao paciente, mesmo mediante posterior apresentação de nota fiscal e/ou comprovante de entrega do fármaco recebido”
[18]

 Embora o Tema 1234 faça referência à Resolução nº 3/2011 da CMED, que estende a obrigação de respeitar o PMVG em ordens judiciais aos distribuidores, empresas produtoras, representantes, postos
de medicamentos, unidades volantes, farmácias e drogarias, no julgamento dos Embargos de Declaração o Supremo Tribunal Federal limitou o alcance da obrigação, deixando clara a exclusão dos postos de
atendimento, unidades volantes, farmácias e drogarias. Assim, as pessoas jurídicas de direito privado responsáveis pela entrega do medicamento em aquisição intermediada pelo juízo são os fabricantes e/ou
os distribuidores.

[19]
 Recomendação 146 do CNJ, Art. 11, §2º. No caso de negativa da venda pelo Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) ou aplicação do entendimento do Supremo Tribunal Federal, deveráo

julgador avaliar a aplicação das medidas processuais cabíveis para a sua efetividade, inclusive contra terceiros, sem prejuízo da comunicação da instância competente para apuração de irregularidades.
Art. 12. A compra direta pela parte autora é excepcional e deverá ser devidamente
[20]

 RE 1366243 ED-sextos (Tema 1234)
[21]

 Recomendação 146/2023, Art. 13, §2º. A prestação de contas dar-se-á mediante apresentação de documentos que atestem a devida utilização do recurso público para aquisição do medicamento ou
tratamento judicializado, tais como:
I – nota fiscal preferencialmente em nome do ente público, ou, quando se tratar de compra internacional, documento equivalente. Na impossibilidade da emissão de nota fiscal, apresentar recibo com a
dedução do imposto de renda;
II – comprovante de dispensação dos respectivos sistemas do SUS, quando a dispensação se der por ente público;
III – prontuário de atendimento, no caso de tratamento de saúde de caráter continuado ou não. E quando se tratar de procedimento, o relatório discriminado de todo o atendimento prestado com os valores
correspondentes para efeito de prestação de contas. e art. 14, da
[22]

 Recomendação 146/2023, Art. 14. O juízo determinará que a parte autora apresente, periodicamente, prescrição, exames e relatórios médicos para fins de monitoramento dos resultados do tratamento
judicializado.
[23]

 CPC, Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo: (...)
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IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação; (...)
§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta.
[24]

 Art. 13, §3º, da Recomendação 146/2023
[25]

 Recomendação 146/2023, Art. 16. Configura abandono de tratamento a não retirada injustificada do medicamento e outros produtos por mais de 3 (três) meses consecutivos, facultando-se ao
demandado a suspensão das respectivas aquisições, devendo, ainda, informar ao juízo o respectivo abandono, a fim de avaliar a possibilidade de suspensão ou extinção do processo judicial, sem prejuízo da
determinação de reparação ao ente público.
[26]

 Consulta realizada no endereço eletrônico: https://app.powerbi.com/view?
r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2FmMjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29
[27]

 Se já houver no processo informação sobre ata de registro de preços vigente com valor inferior ao PMVG, deverá ser adotada desde logo como parâmetro do depósito.
[28]

 Sem prejuízo de outros documentos, a critério do magistrado ou da magistrada do feito.
[29]

 Nos seguintes endereços: projetoclisp.trf3@interfarma.org.br e projetoclisp.trf3@sindusfarma.org.br.

Documento assinado eletronicamente por David Gomes de Barros Souza , Juiz Federal Relator, em 03/04/2025, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Hillen Albernaz Andrade , Juiz Federal Relator, em 03/04/2025, às 15:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Flávio Martins Da Silva , Juiz Federal Revisor, em 03/04/2025, às 15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Letícia Mendes Gonçalves, Juíza Federal Relatora, em 03/04/2025, às 16:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Roberto Monier Alves Filho , Juiz Federal Revisor, em 03/04/2025, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cezar Duran, Juiz Federal Revisor, em 03/04/2025, às 17:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 11848496 e o código CRC D3F76127.
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